
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1547, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Três Fronteiras. 

 

 

Autoria: Deputado Paulo Correa Jr 
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INDICAÇÃO Nº 1547, DE 2017 

 

Indico, nos termos do Artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos 

competentes a elaboração dos estudos necessários, bem como a tomada das 

providências cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos financeiros 

no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para aquisição de um 

micro-ônibus adaptado para o Município de Três Fronteiras. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente  solicitação  foi encaminhada pelo Vereador 

Vagner Vinicios da Costa, da Câmara Municipal de Três Fronteiras, que solicita 

recursos financeiros no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

para aquisição de um micro-ônibus adaptado. 

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, 

para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, 

possibilitar a destinação de um veículo tipo micro-ônibus adaptado, para o 

transporte de pessoas portadoras de necessidades especiais “cadeirantes” ou 

com mobilidade reduzida do município de Três Fronteiras.   

Encarecemos tal reivindicação, pois atualmente a 

Administração Municipal não possui um micro-ônibus adaptado para 

transportar pacientes com deficiências físicas para atendimento médico em 

outras cidades.  

Atualmente, não há um veículo específico para tal 

finalidade, em condição de uso para atender em período integral a demanda de 

pessoas portadoras de necessidades especiais que necessitam desse 

transporte adaptado.  

A Prefeitura de Três Fronteiras, infelizmente, não dispõe 

de recursos para adquirir o veículo especificado, às suas próprias expensas em 

curto prazo, uma vez que a necessidade apontada é imediata, porque muitos 

destinatários desse benefício, das mais variadas idades, estudam, trabalham, 

vão a ambulatórios médicos, hospitais, enfim, circulam pelo município o dia 

todo. 

Estou certo de que o atendimento desse pleito é de 

inegável interesse público e social, pois facilitará o transporte dessas pessoas 

 

 

 



que têm igual a todos, o direito de viver de forma independente e participar 

plenamente de todos os aspectos da vida.·. 

 
Sala das Sessões, em 16/5/2017 

 

a) Paulo Correa Jr 




